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uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
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aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
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DECRETO Nº 4.838, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2024 e dá 
providências correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 10, da Lei Municipal nº 2.548, de 18 de 
julho de 2023, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2024: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
91 020204 04.123.0008.2008 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 5.000,00 

239 020402 10.301.0012.2025 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 60.000,00 
380 020503 12.361.0014.2035 3.3.90.30.00 Material de Consumo 10.000,00 
571 021003 18.541.0024.2048 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 25.000,00 

    TOTAL GERAL 100.000,00 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
81 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -95.000,00 

103 020301 08.243.0028.2054 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -5.000,00 
    TOTAL GERAL -100.000,00 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 05 de setembro de 2024 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
 

CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 12 de setembro 
de 2024. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 

 
 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos
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mailto:pmvg@valentimgentil.sp.gov.br


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Quinta-feira, 12 de setembro de 2024 Ano IX | Edição nº 1991 Página 3 de 10

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

820 

DECRETO Nº 4.839, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento fiscal de 2024 e dá 
providências correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 10, da Lei Municipal nº 2.548, de 18 de 
julho de 2023, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam transposicionadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias 

aprovadas na lei orçamentária anual de 2024: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
405 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.30.00 Material de Consumo 100.000,00 

    TOTAL GERAL 100.000,00 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
318 020502 12.306.0013.2030 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -100.000,00 

    TOTAL GERAL -100.000,00 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valentim Gentil, 10 de setembro de 2024 

 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 12 de setembro 
de 2024. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.840, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.566, de 28 de 
novembro de 2023, 

  
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2024, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para atender a seguinte programação: 
   

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
404 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.30.00 Material de Consumo 50.000,00 

   TOTAL GERAL50.000,00 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação de recursos transferidos pelo Estado de São Paulo, no âmbito do Programa de Transporte 
Escolar Estadual, conforme demonstra o Anexo Único deste Decreto. 

  
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 10 de setembro de 2024 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 12 de setembro 
de 2024. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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ANEXO ÚNICO 
DECRETO Nº 4.840, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024 
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PORTARIA Nº 5.732, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares
que especifica.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 93 e seguintes da
Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de
Valentim Gentil) e, CONSIDERANDO requerimentos dos servidores, devidamente deferidos
pelas chefias responsáveis, cujos nomes constam expressamente dos respectivos
requerimentos, e remetidos ao órgão de recursos humanos para expedição de portaria,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares aos servidores públicos municipais
abaixo relacionados:

NOME DO SERVIDOR CARGO RG PERÍODO
AQUISITIVO

DIAS DE
GOZO A PARTIR DE:

Abel Henrique Espinosa
Adolfo

Assessor de Relações
Institucionais 40.120.629-4 15/02/2022 a

14/02/2023 15 16/09/2024

Daniel Rogério Rodrigues
dos Santos de Souza Arquivista 58.384.529-0 11/03/2021 a

10/03/2022 15 09/09/2024

Hermes Jose dos Santos Agente de Serviços Gerais
/ Masculino 42.222.052-8 21/02/2022 a

20/02/2023 30 02/09/2024

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 11 de setembro de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que
a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 12 de setembro de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

Portarias
Portarias
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico com fundamento na lei

14.133/2021
Processo nº 145/2024 – Pregão Eletrônico nº 099/2024

– Edital nº 107/2024
Critério de julgamento: menor valor por lote
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  pregão

(eletrônico)  acima  citado  para  Registro  de  preços  para
futura e eventual contratação de empresa para a prestação
de serviços de suspensão, alinhamento, balanceamento e
freio com fornecimento de peças para os veículos leves
pertencentes à frota do município de Valentim Gentil/SP,
conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas no edital e seus anexos. A sessão do pregão
dar-se-á no dia 30 de setembro de 2024, às 13h30min
(horár io  de  Bras í l ia) ,  no  endereço  e letrônico
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 4 8 5 - 9 4 0 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim  Gentil,  11  de
setembro  de  2024.  Adilson  Jesus  Perez  Segura.  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL
1ª REPUBLICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2023
EDITAL Nº 085/2023
PROCESSO Nº 129/2023
Objeto:  Encontra-se  aberto  nessa  municipalidade  o

Chamamento  Público  para  credenciamento  de
profissionais habilitados (arquitetos, engenheiros ou
corretores de imóveis), para elaboração de laudos de
avaliação  de  imóveis,  nas  operações  de  compra,
venda ou locação de imóveis, bem como concessão
de uso e/ou permissão de uso e/ou autorização de
uso  de  prédios  públicos,  visando  atender  as
necessidades do município de Valentim Gentil/SP. O
Credenciamento  ficará  aberto  pelo  prazo  de  05  (cinco)
anos, contados da data da primeira publicação do edital,
podendo  ser  prorrogado  caso  haja  interesse  da
Administração.  Os  envelopes  com  os  documentos  de
habilitação  deverão  ser  encaminhados  ao  Agente  de
Con t ra tação  des te  Mun i c í p i o ,  pe l o  e -ma i l :
licitacao2@valentimgentil.sp.gov.br  ou  por  meio  de
envelope  lacrado  entregue  no  Paço  Municipal  “Prefeito
Airton de Medeiros”, localizado na Praça Jacilândia, nº 4-33,
Centro, Valentim Gentil/SP e ocorrerá a partir da divulgação
deste  aviso  no  diário  oficial  do  Município  e  em  jornal  de
grande circulação do estado de São Paulo. O inteiro teor

deste edital  se encontrará afixado no quadro de avisos do
Paço Municipal, bem como no sítio eletrônico do município.
As empresas interessadas em participar do procedimento
de  Credenciamento  poderão  obter  maiores  informações
junto  ao  Setor  de  Licitações  da  Prefeitura,  na  Praça
Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone (17) 3485-9400, bem
como  no  site  www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim
Gentil/SP,  11 de setembro de 2024.  Adilson Jesus Perez
Segura – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL
1ª REPUBLICAÇÃO DE AVISO DA CHAMADA PÚBLICA Nº

002/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2023
EDITAL Nº 065/2023
PROCESSO Nº 103/2023
Objeto:  Encontra-se  aberto  nessa  municipalidade  o

chamamento público para credenciamento de laboratórios
de análises clínicas para realização de coletas e exames,
para atendimento das necessidades da secretaria municipal
de  saúde  de  Valentim  Gentil/SP.  O  Credenciamento  ficará
aberto pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data da
primeira publicação do edital, podendo ser prorrogado caso
haja  interesse  da  Administração.  Os  envelopes  com  os
documentos de habilitação deverão ser encaminhados ao
Agente  de  Contratação  deste  Município,  pelo  e-mail:
licitacao2@valentimgentil.sp.gov.br  ou  por  meio  de
envelope  lacrado  entregue  no  Paço  Municipal  “Prefeito
Airton de Medeiros”, localizado na Praça Jacilândia, nº 4-33,
Centro, Valentim Gentil/SP e ocorrerá a partir da divulgação
deste  aviso  no  diário  oficial  do  Município  e  em  jornal  de
grande circulação do estado de São Paulo. O inteiro teor
deste edital  se encontrará afixado no quadro de avisos do
Paço Municipal, bem como no sítio eletrônico do município.
As empresas interessadas em participar do procedimento
de  Credenciamento  poderão  obter  maiores  informações
junto  ao  Setor  de  Licitações  da  Prefeitura,  na  Praça
Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone (17) 3485-9400, bem
como  no  site  www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim
Gentil/SP,  11 de setembro de 2024.  Adilson Jesus Perez
Segura – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

AVISO DE LEILÃO ELETRÔNICO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 147/2024

LEILÃO ONLINE Nº 003/2024
EDITAL Nº 109/2024

Encontra-se aberto no Município de Valentim Gentil o
Processo Administrativo nº 147/2024, na modalidade Leilão
Eletrônico  nº  003/2024,  objetivando  alienação  de  lotes
compostos  de  bens  imóveis  do  patrimônio  público
municipal. Data da realização: A abertura de lances se dará
a partir da data de publicação do edital, o leilão encerará
no dia 04 de outubro de 2024 às 14:00h, observado o
horário de Brasília-DF, no site www.andraleiloes.com.br. O
edital  completo  será  fornecido  aos  interessados  pela
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil, situado na Praça

http://177.39.80.66:8085/comprasedital/
http://www.valentimgentil.sp.gov.br/
http://www.valentimgentil.sp.gov.br
http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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Jacilândia, nº 4-33, Centro, Valentim Gentil, ou através do
t e l e f o n e  ( 1 7 )  3 1 3 1 - 1 2 5 0  e  n o s  s i t e s
www.valentimgentil.sp.gov.br e www.andraleiloes.com.br.

Valentim Gentil, 11 de setembro de 2024.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
MAURICIO SAMBUGARI APPOLINARIO

Leiloeiro Oficial
...........................................................................................................

http://www.andraleiloes.com.br
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PREFEITURA
VALENTIM GENTIL
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso das
suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:

I - O resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, homologado por meio do Edital de
Homologação, de 07 de fevereiro de 2023, destinado à seleção de candidatos e formação de cadastro reserva para a
função de Acompanhante Terapêutico, Professor Educação Básica I, Professor de Língua Inglesa, Professor de
Educação Física, Supervisor do Programa Criança Feliz, para atender necessidade temporária de excepcional
interesse público, para preenchimento das vagas atualmente existentes e das que vierem a vagar durante o prazo de
validade deste processo seletivo, nos termos estabelecidos pelo presente Edital;

II - Ofícios nº 78, protocolado sob nº 2.023/2024, na data de 11/09/2024, da Secretaria Municipal de
Educação, solicitando a contratação temporária de candidato aprovado no presente processo seletivo para a função
de Professor de Educação Básica I para atendimento de necessidade constante no respectivo ofício e devidamente
deferido pelo Prefeito Municipal;

III - Que a referida convocação realizada é para substituição durante o pleito eleitoral não se encontram em
desacordo com as disposições ressalvadas na Lei Federal nº 9.504/1997, art. 73, V, o qual prevê a nomeação ou
contratação necessária à instalação ou ao funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e
expressa autorização da(o) Chefe do Poder Executivo.

RESOLVE:

I - Ficam convocados(as) para contratação temporária no Serviço Público Municipal, de acordo com as
necessidades atuais da Administração, os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado nº
01/2023, realizado com tal finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o cargo temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional

II – Os(as) candidatos(as) convocados(as) devem comparecer no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura,
situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 23 de setembro de 2024, no horário das
13:00h às 16:00h, a fim de exercerem, mediante assinatura de termo de opção, o direito de serem contratados(as)
temporariamente no cargo para o qual foram habilitados(as).

III - Se os(as) candidatos(as) deixarem de comparecer sem motivo justificado perderão o direito de
contratação no cargo.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão, ato
contínuo com as custas arcadas pelo município, ser submetidos(as) a exames médicos de sanidade física e mental,
no prazo máximo de dez (10) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório os resultados dos
exames e apresentação dos documentos exigidos, serão contratados(as).

V - Para serem contratados(as) temporariamente no cargo em que foram habilitados(as), os(as)
candidatos(as) deverão apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de trabalho com todos os contratos existentes;
b) Carteira de identidade;

CLASS. CANDIDATO RG DT. NASC. NOTA FINAL
31 JOYCE SOARES DE SOUZA 50.952.339-0 23/05/1996 16
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c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitida pelo
respectivos Cartório Eleitoral;

d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendo facultado
no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);

e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;
f) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;
g) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);
h) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se for o caso;
i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;
j) Caderneta de vacinação;
k) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais;
l) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente instruída, ou a
última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;

m) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito federal,
estadual ou municipal;

n) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência social;
o) Comprovante de endereço.

VI - Além da documentação prevista neste Edital, será facultado à Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
exigir dos(as) candidatos(as) convocados(as) outros documentos que eventualmente sejam necessários para a
abertura de Contrato de Trabalho.

VII - Fica facultado aos(às) candidatos(as) convocados(as) o direito de renúncia de classificação, mediante
termo assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado no
mural da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no endereço eletrônico do
Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, bem como em veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 12 de setembro de 2024.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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